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TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA DE LICITAÇÀO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICI.ILTURA

I - IX) OBJETO

1 .l .'l'rata-se da solicitação da Secretaria Municipal de Àgricultura. na contratação de pessoa

.lurídica para a prestação de serviços em manutenção e conserto do maquinário pesado tipo

retroescavadeira. marca Case 580 N. traçào 4x.l CAB. regularmente inscrita no código

patrimonial n' 0065. pertencente à frota da Secretaria de Agricultura do Município de

MoiporríGO, compreendendo a execução de serviços mecânicos. hidráulicos e de

recuperação estrutural. incluindo embuchamento de braços e conchas, recupcração de

articulações. substituição mangueiras hidráulicas e demais componentes desgastados.

alénr de seniços de solda" desmontagenr. montagem. regulagem e testes operacionais

necessários ao pleno restabelecimento das condições de funcionamento. segurança e

desempenho do equipamento. A presente contratação tem por linalidade assegurar a

continuidade dos serviços públicos. considerando que a ret'erida retroescavadeira é

indispensável para a execução de atividades de apoio aos produtores rurais e denrais

serviços de interesse público desenvolvidos no âmbito do município.
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ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAI-

1 OI SV Rs 2.363.33 R$ 2.363.33

) SERVIÇO DE RECUPERAÇ ÃoE
EMBUCHAMENTO DA CONCHA
TRASEIRA.

OI SV RS 1.273.33 Rs 1.273.33

-:) SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO COM
ALINHAMENTO, SOLDA E AJUSTES
DO CONJUNTO DO RETRO.

01 SV R$ 973.33 R$ e73.33

:1 SERVIÇO DE STIBSTITUIÇ Ão nn,
MANGT]EIRA HIDRAULICA
DANI FICADAS, INCI,T]INDO A
REMOÇÃO, CONFECÇÃO,
INSTALAÇÃO E TESTES DE
FL]NCIONAMENTO.

05 SV R$ 301.67 R$ t.508.35

SERVIÇO DE EMBUCHAMENTO
DOS BRAÇOS, INCLUINDO
DESMONTAGEM, RECUPER4ÇÃO.
INSTALAÇÃO DE BTICHAS E
MONTAGEM FTNAL.
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SERVIÇO DE REGULAGEM GERAL
DO SISTEMA HIDRAULICO.
LUBRIFICAÇÃO E TESTES
OPE,RÂCIONAIS.

01 SV RS 723.33 R$ 72i.33

TOTAL

GERAL

Rs 6.841 .67

II - JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação tem por finalidade pronover a manutenção e o conseío da

retroescavadeira Case 580 N. tração 4x4 CAB. patrimônio n" 0065. pertencenle à Íiota da

Secretaria Municipal de Agricultura de MoiporíGO. em razão da necessidade de recuperaçào

de componentes mecânicos. hidráulicos e estruturais que apresentam desgaste decorrente do

uso continuo do equipamento.

A referida retroescavadeira é indispensável para a execução das atividades desenvolvidas pela

Secretaria Municipat de Agricultura, especialmente no atendimento aos produtores rurais.

recuperação e manutenção de estradas vicinais, abertura de valas, movimentação de terra e

demàis serviços de interesse público realizados no âmbito do município. A indisponibilidade

do equipamento compromete significativamente a prestação desses serviços. ocasionando

prejuízos às atividades da administrâção púbtica e à população beneficiada.

Dessa forma. faz-se necessária a contrataçào de empresa especializada para execução dos

serviços de embuchamento de braços e conchas. recuperação de articulações. substituição de

mangueiras hidráulicas e demais componentes desgastados. bem como realização de serviços

de sólda. desmontagem, montagem, regulagem e testes operacionais. visando restabeleccr

plenamente as condições de funcionamento. segurança e desempenho da máquina'

Assim. a contratação pretendida mostra-se indispensáveI para garantir a continuidade dos

serviços públicos, a preservação do patrimônio público e a eficiência das ações desenvolvidas

pela Secietaria Municipal de Agricultura, atendendo ao interesse público e aos principios da

economicidade e da continuidade administrativa.

Imr;.D.Â§iÇONDIÇO§§'Dn §ORNECIMENTO
ii.'A 

"o"trutuaa 
déverá Í'ornecer os itens no prazo máximo de 24 horas após o recebimento lbnnal da

Ordem de Con.rpra/Serviço a ser expedida pelo Deparlamento de Compras na Secrctaria Municipal de

Administração;
3.2. Havendo qualquer motivo que impossibilite o l'ornecimento. a empresa contratada deverá

justificadamente informar a contrâtante no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, informando ainda

os motivos que deram causa ao não fomecimcnto com as devidas conrprovaçôes:

3.3. O fomecimento dos itens rieverá ser realizado conÍ-orme a necessidado e solicitação da secrctaria

contratante.
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3.í. O Agricultura'

3.4.1. Em caso de recusa do recebimento. o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os motir os

que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais. sendo que nesse câso a colltratada

deverá ser notiÍicada para que refaça os sen,iços. sem ônus para a Administração Púhlica:

IV- CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
{.1 As Notas Ifisciris dcr crão scr enlitidas em nome do contratante

Rua Getúlio Vargas, no OO1, Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76 1 35-000

4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a F azentJa Prihlica Federal:

4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estaduall

,1.2.3. Comprovante de relgularidade perante a Fazenda Púbtica Municipal do domicílio ou sede da

empresa contratadat
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT)'

.1.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do

recebimeito definitivo pela Secretaria Municipal de Finanqas, e será feito mediante Ordem Bancária para

crédito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente inÍbrmado'

V - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADÂ
5.1. A Contratada dcr c currprir todas as obligações constantes neste Ternlo de Relêrência c stla llfoll()\1ii'

assumindo conlo cxclusit ult.rcl.ltc seus os risJos e as clespesas deconentes da boa c pcrleita clc'cuçl-ro .ltr

Íbrneciment0 e- aincla:

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12- 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de. a critério do Município de Moiporá'

reparar. corrigir. remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou rejeitado'

no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horasl

5.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início da

prestação dos serviços ou entrega àe materiais. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto. com a devida comprovação;

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas, previdenciários' llscais'

comerciais. taxas, fretes, carretos, cárga. descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantiir

e quaisquer outras que incidam ou veúam incidir na prestação de serviços;

VI . OBRIGAÇÕNS »O CONTRATANTE
6.1. Acontpanhar c llscalizar a cxcctlção .la colltratação. tbrmal'izada por meio de Ntrta clc lrtllpcttho' bctll

collro atestâr na Nota liiscal,llratura. a cletiva prestaçào dos serr içt's:

6.2. l:letuar os pagantclttos por tnei() dc otclcnr banchria. até o '10" ltrigcsinlo) clia apirs a cleta cla cli'tirrl
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prestação do seniço, obsenando-se. antes do pagamento. a atestação da Nota Fiscal. e demais erigências

da legislação vigente;

6.3. Devolver. com a devida justificativa, os objetos entregues fbra das especificações:

6.4. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos:

VII . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. O embasamento legal r1a prcsenle contralaçào direta. é por dispcnsa de licitação. Íundanlcnlada no

arrigo 75. inciso II. da t-ei Federal n" l4.1ii/21. de 1' dc abril de l0ll. alterada pelo Dr'creto tedcral rr"

I 2.I +3. dc j 0 de dczenthro de 1014. que diz ser dispcnsár el a licitação para contralaçào cluc cnr olt a I lt lotcs

inlcriores a Rli 62.725-59 (scssenta e dois ntil. seleccntos c vinte e cinco reais e cirrquenta c llovc cellta\ os)

cnr caso tlc outros sen iços c col.upras.

\4II-DO',PR§ÇO,I,ir',ir,r. .,:,r'.'r:'',i irr .::

8.1 . O preço estimado para a referida prestação dos sen'iços não poderá ultrapassar os valores pemlitidos

pelo Arr. 75. inc. II. da Lei 14.133/21. alterada pelo Decreto Federal no 12.34312024'

b.2. Os serviços e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresa do ramo. objeto desta

contratação:
8.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gâstos ou despesas, seguro, transportes.

tributoi e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamenle incidirem na execução dos sen'iços.

a

o

IX- SANÇÕES
9.1. Pela inerccuçiio total ou parcia) tlo lirrnecimento a r\dntinistração podcrá. garantida e delisa

aplicar ao conú.atado. scgundo a cxtensão da falta cornetida. as seguintcs penalidades prel isras tl,rs

pre\'14.

aÍigos

155 e 156 da Lei 14.133/2021:

9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa;
9. I .3. lmpedimento de licitar e contratar;
9.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar;

9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156. será aplicada exclusivamente pela inÍiação

administrativa prevista no inciso I. do caput do art. 155. desta Lei. quando não sejustificar a imposição dc

penalidade mais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do ar1. 156. calculada na forma do edital ou do contrato. nào

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

àontrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

9.4. A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II. Ill. IV" V. VI e VII do caput, do art. 155, da Lei n" 14.133/2021.

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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9.5. A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, Ii, X. XI e XII do caput do art. l5 5 da Lei n" 14- I 33/2021 ' benr

como pelas inftáções administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que jusrifiquem á imposiçao de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' do art.. 156. e impcdirá

o ."rponralr.t de liciiar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

9.6. As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput. do art. I 56. poderão ser aplicadas cumulativamcnte

com a prevista no inciso Il. do caput do mesmo artigo.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. será lacultada a defesa do interessado

no pr.tzo de l5 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação'

x - DA FISCALIZ çLoDo CoNTRATO
10.1. Considerando os termos do art' 95 da Lei Federal 14'133120272

",4rt. 95. O instrumento de contrato é obrigutório, salvo nas \eguintes hipóteses' em que a AdntittislruÇão

potlerá stústituíJo por otÍro instntntento hábil, comT cortu-conlrato. notT de cmpenho de despcsa'

aulorizaç'ào de compra ou ordem de erecução de sertiçtt:
I - dispensa de licitução em ruz[io dc valor:

ll - Compras com enlrego imellialo e integrul dos hens utlquiritlos

e dos qtnis não resttltem ohrigações júluros inclusive quonlo o

as.sistência técnica, independenternenle de seu vulor.

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas. dispensando dessa lirrma

a conlecçào dc contralo administratir o
xI - DEMONSTRATIVO DE VALORES E DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR

ll.l. A pesquisa de valores lbi realizada.iunto a três empresas do ramo. atin de verillcar os lalores

praticados p"lu, ..r,nur. iustifica-se a escolha dos fomecedores por ser empresas conhecidas. e por ter

toda documentação exigidà. na ocasião verificou a possibilidade de contratação via dispensa de licitação'

considerando os termos do art.75. inciso ll da l,ei Federal 14. I 3 3/2021. visto que após a pesquisa de preços

verificou que as empresas apresentam valores compatil'eis com a dispensa'

1 I .2. Considerando a necessidade de conter no Termo de ReÍêrência o critério de seleção do prestador. nos

termos do art.6o. inc. XXIII- i. da I-ei Federal n" l.t.l33/2021. tendo como referência o Art.33- inc. I do

mesmo diploma legal.

XII _ DO ENVIO DA PROPOSTA

12.1. Propostas deverão ser Protocoladas na sede da Prefeitura Municipal de Moiporá, ou enviadas

para o email até as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicação. não serão aceitas

propo.,u, protocoladas ou via e-mail após este horário Email para enr io:

"o-p.ur4*àipora.go.gov.br. 
Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo email citado ou

através do WhatsApp: (64) 9 8121-7110.
O envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidões:

12.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ:

Rua Getúlio Vargas, n" 001 , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.1 35-000
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t2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de DébiOs relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL:
12.4. Certidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual - CND

ESTADUAL;
12.5. Cerlidào Negativa de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;

12.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA:
12.7. Proposta de Preço/cotação assinada e carimba pela empresa e(ou) fornecedor.

Moiporá. 09 de Junho de 2026

RUBENS FERREIRA DE SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ACRICULTURA

Rua Getúlio Vargas, no oo1, Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76'135-000

Fone/Íax: (641g 8121-7110t E-mail: compras@moipOra.Oo.qov.br / site:www.moioora.qo aov.br

a


